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DDEECCRREETTOO  NN..ºº  008855//22002211,,  DDEE  1166  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22002211  

  

                            DDiissppõõee  ssoobbrree  aa  ddeeccrreettaaççããoo  ddee  lluuttoo  ooffiicciiaall..  

  

  

O Prefeito Municipal de MMaarrcciioonníílliioo  SSoouuzzaa, Estado da Bahia , no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e consoante a legislação que rege a 

matéria e, 

  

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica decretado luto oficial por 03 (três) dias, em sinal de pesar, pelo falecimento d e 
Pedro Henrique Santana de Oliveira.   
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,  revogando-se todas as 
disposições em contrário.  
 
 
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 16 de maio de 2021 
 

 

HHeerrmmíínniioo  JJoosséé  OOlliivveeiirraa  MMeerrccêêss  
PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall  
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